





ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Objeto: Conserto e reforma da ponte localizada na Rua Agenor Jacinto da Silva.
1. Definição do Objeto
Serviços emergenciais de escoramento, execução de sapatas e pilares em concreto armado, reconstrução de cabeceira norte com vigas de concreto armado, fechamento em alvenaria de pedras grês e argamassa, visando restabelecer a segurança estrutural e a trafegabilidade da ponte.
2. Fundamentação da Contratação
A ponte apresenta comprometimento estrutural que coloca em risco a circulação de pessoas e veículos, podendo ocasionar acidentes e prejuízos ao interesse público. A contratação direta, com fundamento no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela urgência na adoção de medidas que evitem danos à integridade física de munícipes e garantam a continuidade do tráfego.
3. Descrição da Solução como um Todo
A solução consiste em:
· Escoramento parcial da ponte;
· Execução de 3 sapatas em concreto armado (1,20x1,00m, h=20cm);
· Execução de 3 pilares em concreto armado (80x40cm, h~4,00m), moldados in loco;
· Reconstrução da cabeceira norte com vigas de concreto armado;
· Fechamento entre vigas e pilares com pedras grês (10-12x20x40 cm), assentadas com argamassa;
· Utilização de fôrmas de madeira, armaduras dobradas em obra e concreto preparado em betoneira 400L.
4. Requisitos da Contratação
· Execução com mão de obra especializada em obras de concreto armado;
· Observância das normas técnicas da ABNT (NBR 6118, NBR 7187, NBR 14931);
· Escoramento adequado para segurança da supra-estrutura existente;
· Uso de EPI’s e medidas de segurança.
5. Modelo de Execução do Objeto
Execução direta dos serviços por empresa/contratada, com fornecimento da mão de obra e equipamentos. Os materiais (cimento, areia, pedra, ferro, madeira, pregos, arame recozido, etc.) serão fornecidos pela Prefeitura.
6. Modelo de Gestão do Contrato
A gestão ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, com acompanhamento técnico de engenheiro responsável designado pelo Município, que realizará medições e fiscalizações.
7. Critérios de Medição e de Pagamento
Medição por etapas concluídas (sapatas, pilares, cabeceira, fechamento com pedras). Pagamento proporcional aos serviços efetivamente executados, após atesto da fiscalização.
8. Forma e Critérios de Seleção do Prestador de Serviço
Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, considerando risco à segurança e à trafegabilidade da ponte. Contratação de empresa com capacidade operacional comprovada.
9. Estimativa do Valor da Contratação
Será baseada em pesquisa de mercado junto a empresas locais/regionais, considerando valores de mão de obra e serviços correlatos.
10. Adequação Orçamentária
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras, elemento de despesa próprio para obras e instalações.
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